
 
 

 

     

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac 
PREGÃO ELETRÔNICO – 0061.2024.PE.0054 

 
30 de julho de 2024 
 
Proposta que a empresa Tavares e Tavares faz para: A presente licitação destina-se para futuro e eventual fornecimento 

de LIVROS PARA EDITORA DO SENAC SÃO PAULO conforme especificações e de acordo com as condições, quantidades e 
exigências descritas neste Edital. 
 
 

Item Quantidade Títulos Valor unitário 
R$ 

Valor total 
R$ 

07 2.000 LIVRO: VINHO COM DESIGN 
Formato do miolo 21 x 23 cm 
(fechado), com sangrias Número 
total de 240 páginas 
Impressão 4 x 4 cores 
Papel couché fosco 150 g/m2 
Capa 44,5 x 23,6 cm (aberta) – 
capa dura empastada (papelão 
15) 
Revestimento da capa dura papel 
couché fosco 150 g/m2 
Impressão 4 x 0 cores 
Acabamento laminado fosca, 
verniz UV com reserva (15 x 15 
cm), vinco no formato fechado, 
lombada quadrada 
Guardas 42 x 23 cm (abertas) - 2 
guardas 
Papel Offset 180 g/m2 Impressão 
4 x 0 cores Shirink individual 

15,00 30.000,00 

Valor total: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 

 
 
Marca/modelo próprio 
NÃO OPTANTE DO SIMPLES 
 
 
Declaro estar de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos e que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
descarrego, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação 
 
No preço ofertado todos os custos decorrentes da operação de venda tais como:  transportes, mão-de-obra, 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, prêmios de seguro, 
fretes, taxas e outras despesas incidentes ou necessárias à efetivação dos fornecimentos na forma prevista neste 
Edital. Os preços acima descritos são fixos e irreajustáveis. 
 
Declaramos que os objetos cotados atendem todas as exigências do Edital, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 
1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, encargos 



 
 

 

trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto 
deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados.  

2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 

3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 
 
Declaração da licitante informando que está de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital, bem 
como que aceita todas as obrigações e responsabilidades especificadas no na Ata de Registro de Preços e no 
Contrato. 
 
Declaramos que em caso de adjudicação do objeto do presente pregão, compromete-nos a entregá-lo/realizá-lo 
no prazo determinado no instrumento convocatório 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas na especificação do objeto e que 
estamos aptos a atender plenamente todos os requisitos solicitados, e para esse fim fornecemos os seguintes 
dados:  

 
 
Dados Bancários    BANCO DO BRASIL    AGÊNCIA 1001-4             C/C 44399-9 
        BANCO BRADESCO   AGÊNCIA   0265       C/C 43031-5 
 
Através da presente, indicamos o sr. José Divino Tavares Júnior, representante legal da empresa para 
participar do referido Processo, bem como, para a assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços ou 
contrato, caso a empresa seja vencedora neste processo  
Nome: José Divino Tavares Júnior 
Endereço:  Rua Alexandre Marques, 1072 - CEP: 38400-436 - Cidade: Uberlândia  UF: MG 
CPF/MF:  678.274-466-04   Cargo/Função: Diretor 
Carteira de Identidade nº: 2396045  Expedido por:  SSP GO 
Naturalidade: Centralina MG  Nacionalidade: Brasileiro 
 

Validade da Proposta: 90 dias; 

2) Condições de Pagamento: 25 dias após a entrega dos materiais. 

3) Prazo de entrega: 20 dias corridos após aprovação do plotter/boneco.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
 
TAVARES&TAVARES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, sediada Rua dos Trópicos 1059, jardim brasilia – 
Uberlândia MG, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
DECLARAÇÕES 
TAVARES E TAVARES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 16.561.461/0001-73, sediada 
na Rua dos Trópicos, 1059 – Bairro Jardim Brasilia – CEP 38401-414 – Uberlândia/MG, por seu representante abaixo 
identificado e assinado, DECLARA 
a) sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada ao sistema são autênticas; 
b) sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei; 
d) não possui grau parentesco até terceiro grau com servidores públicos municipais que exercer cargo de direção, 
chefia, assessoramento e/ou agentes públicos municipais/orgão; 
e) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas de 
proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI, sendo essa certificada pelo FSC; 
f) a proposta foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
g) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do por qualquer meio ou por qualquer pessoa não tentou, por 
qualquer 
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do quanto a 
participar ou não da referida; 
h) não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à 
legislação pertinente. (Art. 20, XII, Lei 12.309/2010); 
i) para fins do disposto no inciso V do at. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos; 
j) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal 
k) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a 
fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) (a)(a) ou pela 
comissão, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a 
qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e 
instruir as decisões relativas ao julgamento; 
l) as devidos fins que como licitante observará e, eventualmente contratada observará e 
fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a 
prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 



 
 

 

contratação e de execução do objeto contratual. 
m) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de 
dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 -Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 
n) declara, sob as penas da lei e 
em cumprimento a Resolução CNJ nº 07/2005 e as alterações introduzidas pela 
Resolução CNJ nº 229/2016, 
que não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação 
o) proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de condutas vigentes 
na data de entrega das propostas. 
Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
DECLARA, que cumpre o disposto no Art. 54, I, “a” que diz: Os Deputados e Senadores não poderão: I - Desde a 
expedição do diploma: a) Firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa 



 
 

 

pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes” e no disposto no Art. 54, II, “a” que diz: Os Deputados e Senadores não poderão: II 
- Desde a posse: a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de 
contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;” DECLARA que não pesa 
contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos com outros 
entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93, em atendimento ao artigo 
97 da referida Lei. DECLARA, que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 – Lei de Licitações; DECLARA que tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material 
de qualidade, sob as penas da Lei. 
Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° 
e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 
Declaro que atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; (inciso I do art.63 da Lei 14.133/21) 
Declaro que cumpri a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendi às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 
Declaro que cumpri a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT 
Declaro que atendi aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas 
de proteção ao meio ambiente 
Declaro sob as penalidades da lei, que os diretores, responsáveis legais ou técnicos, membro de conselho técnico, 
fiscal, consultivo, deliberativo ou administrativo, sócios, administradores e gerentes da empresa acima identificada, 
da qual somos representantes, não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA, nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8666/93 e Art. 17, inciso XI, da Lei nº 
13.707/18 
Declaro, ainda, que os meus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém qualquer CARGO, EMPREGO 
OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA FEDERAL OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA 
OU INDIRETA OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos do Art. 117, inciso X, da Lei Federal nº 8.112/90 e 
Art. 134, inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007. 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 116, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
DECLARA, para fins do disposto no art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/21, que durante a execução do contrato, cumprirá a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas. 
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